
 

 

 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE Nº 0032/2025 

 

 

HOMOLOGO, o presente termo de Inexigibilidade de licitação para que surta os seus jurídicos 

e legais efeitos, na forma do Art. 74, Inciso V da Lei 14.133/2021, constante do presente 

Processo Administrativo nº 00098/2025, para a contratação de KASSIA FABIANA BAIA 

HUBNER, inscrito no CPF sob nº 955.169.806-15 contratação de pessoa física que se 

responsabilizará pela Locação de imóvel destinado ao funcionamento da administração da 

extensão da Escola Municipal Comendador Leite, localizada no bairro Areado, o valor global 

da contratação em R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Acolho o Parecer da Assessoria Jurídica 

considerando o processo regularmente instruído na forma da Lei 14.133/2021 e em suas 

alterações posteriores, RATIFICO o ato da INEXIGIBILIDADE N° 0032/2025, ficando, pois, 

autorizado a contratação – Renato Cardoso de Laia – Prefeito de Lajinha/MG, 17/12/2025. 

 

 

 

 

  


		2025-12-17T15:10:17-0300
	RENATO CARDOSO DE LAIA:00171777662




